
Reduzir a jornada de trabalho sem 
perda salarial parece um dese-
jo inalcançável para a maioria dos 
brasileiros que buscam maior qua-
lidade de vida e de tempo com a 
família. Porém, a Comissão de As-
suntos Sociais do Senado aprovou, 
no final de 2023, um projeto de lei 
que pode viabilizar esta redução, 
despertando a esperança dos tra-
balhadores e a preocupação dos 
empregadores.

O mercado de trabalho no Brasil 
está preparado para esta mudan-
ça? Quais as consequências para 
funcionários e empresas? De acor-
do com o projeto, a jornada poderá 
ser reduzida ao limite mínimo de 
30 horas semanais, podendo inclu-
sive passar de cinco para quatro 
dias trabalhados, sem queda na re-
muneração.

Uma semana de trabalho de ape-
nas quatro dias já é uma discussão 
pujante no Brasil e uma realidade 
em alguns países como a Islândia, 
Nova Zelândia, Japão e Espanha. A 
experiência parece ter sido posi-
tiva nestes países, com trabalha-
dores mais produtivos, menos es-
tressados e com menos risco de 
esgotamento, além de uma melhora 
da saúde e maior equilíbrio na vida 
profissional e familiar.
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REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
SEM PERDA FINANCEIRA PODE 

SER UMA REALIDADE NO BRASIL?                                                      
PL aprovado no Senado pode permitir redução da jornada para 30 

horas semanais, despertando esperanças e preocupações. Discussão 
sobre semana de trabalho de quatro dias ganha destaque, inspirada 

em experiências positivas em outros países.



No Brasil, há um experimento nes-
te sentido envolvendo pelo menos 
21 empresas em projeto conduzido 
pela 4 Day Week Global em parce-
ria com a consultoria de felicidade 
corporativa Reconnect Happiness 
at Work e a Boston College, que 
também já testou no Reino Unido, 
Portugal e África do Sul. Como es-
tratégia para aumento da produ-
tividade estão a gestão do tempo, 
com reuniões mais produtivas e 
menores, priorização de tarefas e 
automatização de processos.

Ainda que as experiências interna-
cionais sejam efetivas, no Brasil, 
uma mudança significativa na jor-
nada de trabalho causa inquieta-
ção e muitas dúvidas. Por um lado, 
a sobrecarga de trabalho seria re-
solvida e mais vagas seriam cria-
das, colaborando para a redução da 
taxa de desemprego em nosso país. 
Por outro, os custos das empresas 
poderiam aumentar, o que tornaria 
um problema para a sobrevivência 
da maioria delas.

Ademais, um final de semana es-
tendido para três dias ou uma car-
ga horária diária reduzida poderia 
abrir espaço para uma sobrejorna-
da. Uma vez que grande parte dos 
brasileiros estão diante de salários 
baixos, a busca por outros empre-
gos seria uma possibilidade. Um 
segundo emprego não seria ilegal, 
porém, cairiam por terra os bene-
fícios do descanso e do tempo de 
qualidade. Os funcionários fica-

riam ainda mais sobrecarregados, 
estressados e improdutivos. Além 
disso, há uma exceção na proposta 
autorizando a redução de salário 
mediante negociação coletiva entre 
sindicatos representantes dos em-
pregadores e dos trabalhadores.

Importante fundamentar que para 
que esta redução seja efetiva, no 
Brasil, seria necessária uma refor-
ma na legislação trabalhista e tri-
butária, o que poderia levar anos 
para acontecer. Direitos começam 
a mudar quando há relevância so-
cial, como é o caso exposto, porém 
demandam tempo para que sejam 
preservados de forma que acolha 
as partes envolvidas.

A redução da jornada de trabalho já 
é uma pauta notável em nosso país, 
o que nos leva a questões importan-
tes como o impacto no planejamen-
to orçamentário das empresas e a 
possibilidade de sobrejornada dos 
trabalhadores que enfrentam sa-
lários baixíssimos. Ao mesmo tem-
po, esta redução seria um caminho 
legal para dar maior qualidade de 
vida aos brasileiros para investi-
rem em tempo de descanso e saú-
de. Uma decisão que precisa ser 
tomada após ampla discussão entre 
sociedade, sindicatos trabalhistas 
e autoridades.
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